
PROJEÍO BÁSICO

I. OBJETO

IOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO IUNCIONAMENTO PARA ANEXO DA ESCOLA
DE ENSINO INFANTIL FREI OSMUNDO PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO BÁS|CA.

2. J USTIFICAIIVA

A Secretorio Municipol de EducoçÕo Bósico lem como principol objetivo goronlir o
ocesso à educoçÕo de quolldode poro lodos os cÍionÇos do município,
promovêndo um ombiente odêquodo pqro o desenvolvimento educocionol e
sociol dos olunos. Nesse sentido, torno-se necessóriq o omplioçõo do esirutuÍo f'tsico
do Escolo dê Ensino lnfonlil Fíei Osmundo. visondo otender à crescente demondo
por vogos e proporcionor um espoço odequodo poro o ênsino e Õprend'zodo dos
cr:onços do comLnidode.

Dionte do oumento no número de molrículos e do limitoçõo do,espoço físico otuol,
verificou-se q nêcessidode dê locoçÕo dê um imóvel que olendo oos requisitos
bósicos de infroeslruluro ê seguÍonÇo, posslbilitondo o cÍioÇõo de um onexo poro o
escolo. Esse onexo peÍm liró o ôrgonizoçõô de lurmÕs de formo mois odequodo.
gqÍonÍindo um ombiênle co')foÍlóvêr e propicio poro o desênvôlvimento dos
atividodes pedogógicos.

A escolho do imóvel o ser locodo seÍó reolizodo com bose em cr;iérios técnicos e
pedogógicos, considêÍondo ospectos como locolizoçõo eslrotégico,
ocessibilidooe, ventioçõo, iluminoçôo, condiÇõês sonitórios e possibilidode de
odoptÕçôo poro olender às normos vigenles do educoçõô infonÍil. Além dissÕ. ô
locoÇÕo se qpresenlo como umo soluçÕo vióvêl ê mois ógll êm comporoçôo o
conslruçôo de novos instqloções, peÍmitÍndo que o omplioçõo sejo reclizodo de
formo imedioto, otendêndo às necessidodes êmergênciois do Íêde municipol dê
ensino.

Porianto, Õ lôcoçôo do imóvel poro funcionomento do qnexo do Êscolo de Ensino
lnfontil FÍei Osmundo é umo medido essenciol poro osseguror o dkeilo o educqçôô
dos crionços, proporcionondo um êspoço seguro e odequodo poro o oprendizodo,
olém de con tribuir poÍo o melhorio do quolidode do ensino oferecido pelo
município. Desso formo, sollcilomos o oprovoçõo do locoçõo do Íeferido imóvel, o
fim de goronlir o conlinuidodê do otendimenlo educocionol de moneko eficoz e
orgonizodo-

A locoçõo do imóvel teró vigêncio de I I meses poro exercício finonceiro de 2025,
visio quem ossim se gorontiró o eslobilidode e continuidode dos lrobolhos
odministro'tivos doquelo coso.

Considerondo quê o Constituiçôo Fêderol de 1988, em copítulo reservodo oos
Princípios Gerois do Alividode Econômico, notodomente em seu orligo I75,
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condicionou o prestoçõo de locoçõo de imóvel à reolizoçôo de pr
procedimento licilotório.
De outro lodo, o próprio corio Mogno, em copítulo destinodo à Administroçôo
Público, ressolvq cosos em que o legisloçõo inf roconsiilucionol confere qo PodeÍ
Público o foculdodê dê côntÍotor sêm o nêcêssldode dê tol procedimênto,
conforme se depreende o presenle lnexigibilidode de Licitoçôo enconlrosse
fundomenlodo no orligo 74. lnciso V § 5'inciso ldo Lei Federol 14.133/2021 e suos
ollerqçôes posteriores.

BENEIíCIOS DA CONIRATAçÃO
sobre o nêcessidode do serviço buscomos um imóvel, bêm locolizodo, que otêndo
às necessidodes do núcleo de otendimento, hojo vistq que eslo con'troloçôo é ideol
poro lol finolidode. Assim esle óÍgôo consêguiró sonor suos dêmondos com êxilo, ê
dqr celeridode oos processos em ondomen'to. No nosso sucinto enlendimento,
vislumbromos o possibilidode do desencodeomento de PÍocesso Adminislrotivo de
lnexigibilidode de Licitoçôo, com f ulcro no orr. 74, lnaiso V, § 5' inciso I do Lei Federol
14.133/N21.

3. RAZÃO DA ESCOTHA DO EXECUTANIE

A rozõÕ poro o escolho do executcnle pqíq o locoçôo de imóvel deslinodo oo
funcionamenlo de onexo do Escolo de Ensino lnÍonÍil FreiOsmundo, com o objelivo
de otender ôs necessidodes do SecÍelorio Municipol de EducqçÕo Bósico, pode ser
boseodo em diversos Íolores, que incluem:

Nêccssldqde de Amplioçõo de Espoço: A locoÇôo de um imóvel é necessório
devldo à dêmondo dê espoço odicionol poío goronllr o olêndimenio odequodo
oos olunos dq Escolo de Ensino lnfontil Frei Osmundo, principolmenle se houveÍ
superlotoçôo ou estrufuro insuficiente nos instoloções otuois.

Alendimento à legisloçõo: A escolho do imóvel pode ser Íundomênlodo no
nêcessidode de cumpÍk com normos ê Íegulomenlos estobelêcidos pelo legislcçÕo
6g6i4ip6l ou estoduol poro gororlir o olendimento às exigêncios legois
relocionodos ô educoçõo inf onÍll e lnfroestruluro.

Proíriidodê e Acêrsibllidodê: A locoçõo dê um imóvêl pôde sêÍ fêilo com bosê em
suo locolizoçõo eslrotégíca, goÍqnlindo fócil ocesso oos olunos, professoÍes e
funcionórios, olém de seÍ de fócil ocesso poro o comunidode otendido peo escolo.

Condlções do lmóvel: o imóvel selecionodo qlende às condiçÕes necessórios poro
sêr odoptodo oo f uncionomento de umo unidodê escolor, como ocêssibilÍdodê.
seguronÇo, infroestruturo qdequodo, veniiloçôo, iluminoçõo e óreos externos poro
ollvidodês.

cuslo-beneficio: A êscolho do exêcutonlê podê sêr fundomentodo pe o onólise de
custo benêfÍcio, levondô êm consideroçõo o cuslo do locoçõo e os condiçôes
oferecidas pelo imóvel em reloçõo à necessidode de exponsõo do copocidode
educocionol, dêntÍo do orçomênto do secrelqrio Municipol de Educoçôo.
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Ropidez e Eficiênciq:A locoçõo de um imóvel pode ser umo soluçõo mois ógil
suprir o nêcessidode de espoço, especiolmenle se nôo for vlóvel reoiizor obÍos
omplioçõo nos insioloções existenles no momenlo.

Esses folores sõo importontes poÍo gorontir que o imóvel olugodo otendo
plenomenle os necessidodes do Secrelorio Municipol de Educoçõo Bósico,
permitindo o funcionomento odequodo do escolo e o olendimen'lo odêquodo às

crionços do educcçÕo infontil.

No nosso sucinlo entendimento, vislumbromos o possibilidode do dêsencqdêomenlo
dê Processo Administrotivo dê lnexiglbilidode de Liciioçõo, com Íulcro 

^o 
oÍ1 74'

lnciso V, § 50 inciso ldo Lei FedeÍol \4.133120211

Ar1. 74. É. inexigÍvel o licitoçõo
quondo invióvel o compêliçÕo, êm
especiol nos cosos de:
y - qiqui§Çôo ou locoíl1o de imóvel cuias

. ' cdrciêlêrístico§ 'dé insiàloções e de

" loeolizoçõolcirném'áecessóricsuo escolho'

. 50 Nos controtoções corn ÍUndomenlo no

inciso V do copul desle qÍllgo, devem ser

observodos os seguin'tes rêquisitos:

Jusliflcondo o corn bose do locol2oçÕo do imóvel constonle no po§to do locodorq
tronciscq dqs chogos [i]o do silYo inscrilo no cPF n" 714.?8ó.052'4t, esie que iem
copocidode neste Íipo dê presloÇÕo de sêrvIço, que Íozem cÔnstoÍ onêxo o êsto

demondo, demons'lrqndo ossim beneÍicie o êslo municipolidode o suo conhotoçõo.

A noluÍezq do pÍesente conlroloçõo é poro o futuro locoçôo de um imóvel poro o
funcionomento do onexo do escolo FrêiOsmundo, coroclerizodo pelo INVIABILIDADE

DE coMPETlÇÃo, dodo o presenço dos requisiros, poro execulor serviços de locoçõo
oo município, cujo enquodromenlo egol se omoldo oos termos do 74, lnciso V § 5'
inciso ldo Lei Federol 14.13312021 velomos.

J USIIFICATIVA DO PREÇO

A proposiÕ opresenlodo propõe-se. que o volor do prêsloçôo do locoçôÔ, o

conlrolonle pogoró o volor mensol de R$ 2.000,00 (Dois mil reois) perÍozendo o volor

globol de R$ 22.000,00 {Vinte e dois mil reois).

Foce oo exposÍo. o coniÍoloÇõo pretendido deve ser reolizodo com FÍoncisco dos

Chogo! LiÍo do Silvo inscrito no CPF no 7'14.9A6.052'49 ' levondo em consideroÇõo o

\-l,a

a

| - ovolioçôo prévio do bem, do seu eslodo
de conseÍvoçõo. dos cuslos dê
oooptoçôes. quondo lmpresclndivêls Ôs

necessidqdes de utillzoçÕo. e do prozo de
omorllzoçõo dos invêstimentôs j
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rr,l

No
l^t

a
-,1

d

4. OESCRIçOES E QUANTIDADES;

ITEM DESCRIçAO UND QT) VALOR

UNTÍÁRIO

VALOR TOTAL

01 LOCA o Da- R$ 2.000,00
IMOVEL
DESTINADO AO
FUNCIONAI\4E
NTO PARA
ANEXO DA
ESCOLA DE
ENSINO
INFANTIL FREI

OSMUNDO
PARA ATENDER
AS
NECESSIDADES

DA
SECRETARIA
I.4UNICIPAL DE

MES 1l R$ 22.000,00

I EDUCAÇAO
IBASICA.

DO VATOR PARA A CONTRATAçAO E ]USTIFICATIVI DE VIABILIDADE FINÂNCEIRA

4,1 O valor da prestação de serviços auditoria, o :ontratante pagará o valor mensal
de R$ 2.000,00 (Dois mil rears) perfazendo o va tr global de Rg 22.000,00 (vinte e
dois mil reais).

5. DAS ESPECIFICAçOES DOS SERVIçOS;

ESPECIFICAçÕES DOS SERVIÇOS PARA LOCI ÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO PARA ANEXO DA ESCOLA DE 

'NSINO 
INFANTIL FREI OSMUNDO

PARA A'IENDER AS NECESSIDADES DA SECRT |ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BÁSICA.

OBJ ETIVO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIOI AMENTO PARA ANEXO DA ESCOLA
DE ENSINO INFANTIL FREI OSI.4UNDO PARA {TENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICI
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CARACTERíSTICAS DO IMóVEI

Locolizoçõo: O imóvel deve eslor situodo êm óreq cenlrol ou de fócil ocesso,
prefeÍenciolmente píóximo o lronsporte público e seÍviços essenciois.

. - Solo de E5loÍ,

. - QUARTO OI
, QUARÍO 02

AUARÍO 03
_ COZINHA
- PONTO COMERCIAL
. BAN H EIRO OI

BAN H EIRO 02. A ?EA LATERAL
. - Á ?EA tuNDos.

- Condições do imóvel:
. - Estor em bom eslodo de conservoçôo, com monutençÕo regulor.
. - Apresenlo pÕdrôes de seguronço exigidos peto lêgistoÇôo vigenle

- lnfÍoeslruluÍo:
. - Sistemo de climotizoçôo (or condicionodo ou venliloçÕo).
. - lluminoçõo odequodo.
. - Rede elétrico funcionondo.
. - Eslocionomenlo (se possível}.

PRAZO DE LOCAÇÃO

O Çonhqlo de locoçôo deveró ter duroçôo de I I MESES com possibilidode de
renovqçõo, conforme necessidode do Núcleo de olendimen io.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

o. Efetuor os pogomentos devidos, nos condiçõês eslobelêcidos no insÍÍumento
controtuol;
b. Fiscolizor o reolizoçõo dôs serviçôs, otrovés de suo unldode competenle.
podendo, em deconêncio, soliciloÍ providêncios do conlrotodo, quê otênderó ou
juslificoró de imedioto sendo que o nÕo otendimento sujeiloró o conlrotodo os
pênolidodês elou genêrolidodês prêvislq em Lêi.
c. Goronlir o entíêgo do imóvol em condições odequodos poÍo uso imedioto.
d. Reolizor os monulençôes estruturois necessóriqs que nÕo sejom de
Íesponsobilidode do locolório.
ê. Fornecer todos os documentos legois que comprovem o reguloridode do imóvel
ê do propriedode.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONIRAIADA

o. Monler o imóvel em boos condições duronle o período do locoçõo.
promovendo o limpezo e o consêrvoçõo do espoço.

b. Reolizor os monulenções necessórios que nõo sejom Íesponsobilidode
do locodor.

--\
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c. PermilÍ o visiioçõo periódico do Núcleo de qtendimenlo poro ovolioçôo
dos condiçôês do imóvê1.

9. DA fORMA DE PAGAMENIO
o. A ConlÍoÍooo dêvero opresenlor noto fiscol poÍo liquidoçõo e pogomenlô do

dospeso, no prozo de oté 30 Írrinlo) dios conlodos do odimplemenio do obrigoÇõo.
b. Poro efêito dê cõdo pogomenÍo. o nolo flscol/foluÍo deveró estÕÍ

ocomponhodo dos certidôês de Hobilitoçôo.
c. A SEMEB reservo-se o direito de recusor o pogomenlo se, no oto do otêstoçõo,

os sêÍviços exêcutodÕs nõo esliyerem êm perfêitos condições de desempenho ou êm
desocordo com os especificoções opÍesentodos e oceilos.
d. A SEMEB podeÍó deduzk do montonte o pogor os volores correspondentes o

multos ou indenizoções devidos pelo Controtodo, nos lermos do Lei.
ê. Nenhum pogomenlo serô efetuodo enquonto pendente de liquidoçõo

quolquer obrigoçÕo finonceiro, sem que isso gere dirêiÍo ô olteroçÕo dos preços, ou de
compensoÇào tinoncêiÍo por qtÍoso dê pogomênto.

IO. DA DOIAçÃO ORçAMENIÁRIA

l0.l As despesos poro o controioçÕo deste objeto poro o SecretoÍio Municipol de
EducoçÕo Bósico (SEMEB) êstó olinhodo dirêfomente com o plonej,cmênlo eslrolégico
poro o ono de 2025 e dos doioÇões orçomenlórios o seguir:

. I2.365,0005,2O9B,OOOO MAI\UIENÇÃO DAS ATIVIDADIS DA EDJCAÇÀO INFANTIL
CRECHE.
.3.3.90.36.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCE ROS- pESSOA F6 CA.

.12.3ó5.0005.2099.0000 - MANUTENÇÃO DAS AitVtDADES DA EDUCAÇAO |NFANT|L pRÉ-

ESCOLAR.

.3.3.90.3ó.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCElROS - pESSOA FíStCA.

c P4
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8. DA flSCAr.rZAçÃO

o. A fiscolizoçôo do execuçõo do conlroÍo será exercido pelos servidores
deslgnodos, o ser devidqmente designodo pelo Unidode Requisitonle, por Portorio ou
Clóusulo Conlrotuol, Õo quol compêtiró vêlor pêlo pêrtêito exêcuÇôo do oblêlo, êm
conformidode com o disposto nes'te Termo de Referêncio e no proposto do
CONTRAÍADA.
b. Em coso de eventuol irreguloridode, inexecuçÕo ou desconfoÍmidode no

execuçõo do conÍroto, o ogenie Íiscolizodor doró ciêncio o CONTRATADA, por escriio,
poro odoçôo dos providêncios necessórios poro sonoÍ os folhos opontodos.
c. A fisco izoçõo de que lroÍo esto clóusulo nÕo exclui, nem rêduz o

responsobilidode do CONTRATADA por quoisquer Íreguloridodes, inexecuÇÕes ou
desconformidodes hovldos no êxecuçÕo dÕ ôblêfo, oÍ incluídos imperfêiçõês de
noturezo técnicq ou oquelos provenienles de vício redi§itóriqi,qornq 10l definido pêlo lei
civil.
d. O conlrotontê reservo-se o direiio de rejeltor, no lodo ou em porle, o obiêto do

controloÇõo, coso o mesmo ofoste-se dqs especificoÇões dêste Tetmo de Ref eíêncio e
do prôposto do CONTRATADA.
ê. Coíeíó por conlo do contÍolqdõ lodo e quolquer despeso e êncorgos com

pessool e demois ocorrêncios, pqro o peÍfeilo execuçôo do obreto deste instrumenlo,
coso sê foço necessóriÕ.



PRETE|TURA ÂAUNICIPAL DE BETTERRA

Secretorio Municipol de Educoçõo Bósico
CNPJ N" 29.578.957 /@01{,0

Dimoimo Noyoro Souso Mouro
SecÍelório Municipo de Êducoçõo Bósico

Decrelo n"OO2l2025

ra
ü

i,
qq

,I1. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

'I l.l O controto teÍó vigêncio de I I meses poro o exercício de n25, podendo sêr
prorrogodo por ocoÍdo enlre os porles e nos limiles e condiçôes eslobelecidos pelo Lei
14.133121, desde que o controtodo lenho cumprido fiêlmente os clóusulos conlÍoluos.

12. SANçÕE§ADMINISTRATIVAS

l2.l Serôo eslobelecidos os sonçôes oplicóveis à empreso conÍrotodo no coso do
nÕo execuçõo no íntêgro dos seÍviços especificodos confôrme rêgros estobelecidos em
instrumen'lo con'trotuol especíÍico.

'13. DOCUMENTAçÃOREQU|S|TADA

l3.l foro requisilondo do empreso ocimo quqlificodo o seguinte documentoÇÕo:
Eníotizo que o loc(,lório se lrolq dê pêrsoo ísico e n6o êmpreso.

l. Hobilitoçõo Jurídico, Fiscol, Trobolhislo e Eôonômico
o) DÕcumento de idenlificoçõo (RG e CPFI dos sócios/proprielúrios:
b) Certidões que comprovêm reguloridode poÍo com o Fozendo Esloduol e
Municipol, do sede do proponenfe;
C) PÍovo de reguloridode poro com o fozendo Federol. referente o ceÍtidÕo
negotlvo conjunlo de déblto expedido pelo SêcreÍorio do Recêilo FedeÍol ê Divido
Ativo do Uniõo, expêdido pelo Procurodoriq Gêrol do Fozendo Noc'tonql;
d) Provo de reguloÍidode Í;scoljJnto oo FGTS:

e) Reguloridode Írobolhislo comprovqdo olrovés do CNDT - CêrÍidÕo Negqtivo de
Debitos Irobolhislo.

DIM^IMÂ NÂYARA Assinado de forma
SOUSÀ digitalpor DIMAIMÂ
MOURA5977862025 NAYÂNA í]U5À
3 MOURÂ6977862O253

'r 4. coNct usÃo

14.'l DêstÕ foÍmo, entêndêndo êslorem presênte§. tôdos os requisitos poro o
conlÍotoçõo pretendioo, por meio de lnexigibilidode de Licltoçõo, submêlemos
essês êsclorecimenios à ouloridode superior poro onólise e deliberoçõo.

14.2 O conlroto deveró eslor êm confoÍmidodê com o legisloçõo vigenle sobre
locoçôo de imóveis.

BêlteÍro. 05 de fevereiro de 2025
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